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A propósito de o FMI pedir agora 

prudência ao Governo, avisando que as 

subidas permanentes na despesa pública 

podem reduzir a margem de adaptação do 

país à crise e defender menos taxas 

reduzidas de IVA, relembro também as 

declarações de há tempos de Pierre 

Moscovici, segundo as quais "Portugal 

seria o país que mais ganharia com a taxa 

única no IVA". 

A discussão sobre as vantagens de uma 

taxa única de IVA (20, 21, 22 por cento?) 

pode, assim, voltar à ordem do dia, após 

ter sido veiculada anteriormente também 

pelos peritos da Troika? 

A eventual instituição de uma “flat tax” no 

IVA é ideia que remonta já aos tempos da 

criação do imposto em Portugal, tendo 

outros bons defensores entre nós. E seria 

importante instrumento, desde logo, para 

a tão almejada simplificação do sistema 

fiscal, num contexto, como se sabe, em 

que para além do que se paga em 

impostos é preciso ter em conta o que se 

gasta para os interpretar e aplicar. 

Ao nível do funcionamento do mercado, a 

taxa única seria, também, interessante, 

permitindo reaproximar o imposto da sua 

intrínseca neutralidade, evitando as 

distorções provocadas pela aplicação de 

diferentes taxas de IVA a bens e serviços 

sucedâneos, o que afecta, 

necessariamente, a escolha dos 

consumidores. Há já, aliás, extensa 

jurisprudência (nacional e europeia) e 

doutrina administrativa que, a este 

respeito, evidenciam bem as dificuldades 

sentidas pelos contribuintes e pela 

Administração tributária nesta matéria de 

taxas aplicáveis no IVA. Numa zona tão 

sensível como é esta dos impostos, 

sempre são de evitar “zonas cinzentas” 

em prol da segurança dos contribuintes, 

evitando dúvidas e litígios escusados. 

Acresce, por seu lado, que a flat tax no IVA 

pode ser neutra em relação à receita 

anteriormente obtida ("broadning the 

base, reducing the rates") e devia 

implicar, simultaneamente, uma 

diminuição da taxa normal(mente) 

aplicável, o que contribuiria também para 

diminuir a fraude e evasão fiscais, em 

linha com um dos objectivos dos 

programas políticos que sempre têm sido 

anunciados. 

A introdução da taxa única no IVA poderia 

ainda consubstanciar a oportunidade 

para diminuir a diferença da taxa de 

Portugal em relação à taxa normal vigente 

em Espanha (que, felizmente, tem 

aumentado), diferença igualmente 
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preocupante no âmbito dos impostos 

sobre outros consumos específicos (vg 

tabaco) 

Para obviar demagogia do "aumento do 

pão", podiam introduzir-se medidas 

adicionais do lado da despesa (em razão 

desse aumento decorrente da eliminação 

das taxas reduzida e intermédia), 

relevando (politicamente também) a 

diminuição do IVA para todos os outros 

produtos e serviços a que se aplica a taxa 

normal actualmente em vigor (permitindo 

ainda assim manter taxa de IVA mais baixa 

nas regiões autónomas). 

A solução poderia mesmo induzir, no 

futuro, se necessário ou conveniente, 

alguma receita adicional, incluindo a 

eventualmente decorrente de um 

aumento do ISP, sobre que incide 

igualmente o IVA, nos combustíveis, 

dando margem à utilização neste âmbito 

do instrumento fiscal. 

Trata-se de uma medida que contribuiria, 

igualmente, para fomentar algum 

consumo e investimento internos, por via 

de diminuição, ainda que parcial, dos 

preços finais e de menos desvios de 

comércio para o nosso país vizinho. 

Apesar destas vantagens, a verdade é que, 

no panorama europeu, apenas a 

Dinamarca optou por esta via, 

destacando-se da generalidade dos 

Estados membros da União 

Europeia.  Haverá sempre quem sustente 

que compromete a “justiça social” - 

alegadamente decorrente da existência 

das actuais três taxas diferenciadoras -, 

mas a verdade é que as taxas intermédia 

e reduzida, além de representarem 

universos de bens e serviços cada vez 

mais reduzidos (a da restauração foi 

contra-corrente) terão efeitos, relativos, 

mais em termos percentuais do que em 

valores absolutos, e sempre traduziria a 

almejada redução de preços sujeitos à 

taxa normal hoje em vigor. E, no caso 

contrário, sempre permitiria às nossas 

PME, com mais dificuldades de acesso a 

crédito (bancário), alguma 

recapitalização e autofinanciamento, 

aceitando-bem mais facilmente uma 

provável repercussão apenas parcial da 

descida de imposto sobre os preços 

finais. 

Embora se trate de assunto delicado - 

sobretudo do ponto de vista político -, a 

questão do IVA com taxa única merecia, 

desapaixonadamente, ser revisitada e 

(re)ponderada , caso se confirme, como 

se julga também, que a sua adopção, 

afinal, contribui para o cumprimento de 

outros objectivos, superiores, e que gera 

margem de manobra adequada para 

obviar, no futuro, a piores alternativas no 
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combate a défices orçamentais ou a 

dívidas públicas difíceis de gerir, 

infelizmente decorrentes da dificuldade 

crónica em diminuirmos a nossa despesa 

estrutural). 

* Texto inicialmente divulgado no Diário 

Económico, em Janeiro de 2014, e agora 

republicado e actualizado. 

 

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2018 

Rogério M. Fernandes Ferreira,  

Advogado 
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